
CONSULTA PÚBLICA  RFB Nº  007 /2016

Brasília, 30 de maio de 2016.

Assunto: Definição de atividade econômica substantiva para fins de identificação de regimes fiscais privilegiados

Subsecretaria Responsável: Subsecretaria de Tributação

Período para a contribuição: de 31/05/2016 a 10/06/2016

ATENÇÃO:
1. Somente serão consideradas as propostas de alteração da minuta apresentada por meio do formulário
CONSULTA  PÚBLICA  RFB com  todos  os  campos  preenchidos,  encaminhado  no  período  acima
estabelecido;
2.  Este  formulário  deverá  ser  anexado  à  mensagem  eletrônica  para  o  endereço
<consultapublica@receita.fazenda.gov.br>  com  o  assunto  [CP-RFB  nº  007/  2016  -  Regimes  Fiscais
Privilegiados

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Em cumprimento ao dever institucional de atualização e melhoria  dos atos normativos,
identificou-se a necessidade de estabelecer uma definição para o termo “atividade econômica substantiva”
para fins de identificação de regimes fiscais privilegiados regimes fiscais, previstos no art. 2º da IN RFB

no 1.037, de 4 de junho de 2010, que relaciona países ou dependências  com tributação favorecida e
regimes fiscais privilegiados. 

2. Diferentemente  da  classificação  europeia  das  atividades  empresariais  em  econômicas
(compra e venda de bens e serviços) e não-econômicas (as outras), o conceito de substância econômica é
fundamental  para a distinguir  entre  investimentos  produtivos, que geram emprego e renda no país,  e
investimentos  meramente  especulativos,  que  visam  apenas  auferir  ganhos  sem  contrapartida
socioeconômica. Ao estabelecer critérios objetivos de recursos humanos e materiais compatíveis com as
atividades  realizadas,  o  conceito  de substância  econômica  permite  a  extensão de  incentivos  fiscais  a
atividades essencialmente gerenciais, que não representam compra ou venda de bens ou serviços. 

3. No  âmbito  do  Projeto  BEPS (Base  Erosion  and  Profit  Shifting),  criado  pelo  G20 em
parceria com a OCDE, com objetivo de prevenir a erosão da base tributável de lucros de garantir que as
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atividades  econômicas  estivessem  sendo  tributadas  onde  estivessem  gerando  valor,  o  conceito  de
substância  econômica  foi  amplamente  discutido,  especialmente  na  Ação  5,  que  trata  do  combate  às
práticas tributárias danosas. 

4. Desde a edição do relatório da OCDE sobre regimes preferenciais prejudiciais de 1998, há
um consenso acerca da necessidade de que os regimes dos países não incentivem os contribuintes  a
realizarem operações ou acordos que tenham puramente o objetivo de reduzir tributo. A fim de combater
de forma eficaz o uso de tais regimes, a Ação 5 condicionou a comprovação da atividade econômica
substancial  para  que  o  regime  não  seja  declarado  prejudicial.  No  contexto  do  projeto  BEPS,  essa
exigência  contribui  para  assegurar  que  os  lucros  tributáveis  em  um  país  não  sejam  artificialmente
deslocados para jurisdições de baixa tributação.

5. O Fórum de Práticas Danosas (FHTP- Forum on Harmful Tax Practices) no âmbito da
OCDE também leva em consideração o critério da substância econômica para analisar se o regime fiscal
privilegiado  é  prejudicial  ou  não.  Dentre  as  abordagens  utilizadas  para  se  verificar  se  atividade
desenvolvida  pelo  contribuinte  é  substantiva,  tem-se  a  abordagem  que  requer  que  o  contribuinte
desenvolva atividades relacionadas a sua principal atividade (core business) e que sejam legalmente os
proprietários dos ativos que dão origem ao benefício fiscal e, por fim, que os contribuintes suportem os
riscos econômicos relacionados às atividades.

6. Assim,  entende-se que uma holding que desenvolve atividade  econômica  substantiva  é
aquela possui, na jurisdição de seu domicílio, capacidade operacional compatível para exercer a gestão do
grupo econômico. Especialmente para tomar decisões relativas à administração de seus ativos e de suas
participações societárias. Por fim, é importante destacar que a capacidade operacional é mensurada pela
existência de instalações físicas e de número de empregados qualificados para exercer a administração do
grupo de forma compatível com a complexidade das funções exercidas.

7. Essas são as razões que justificam a elaboração da instrução normativa que ora se submete
a Consulta Pública.



MINUTA DO ATO PROPOSTO

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº , DE         DE           DE .

Dispõe  sobre  a  definição  de  atividade  econômica
substantiva  para  fins  de  identificação  de  regimes
fiscais privilegiados regimes fiscais, previstos no art.
2º da altera a Instrução Normativa RFB nº 1.037, de
4 de junho de 2010.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que
lhe confere o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 24-A da Lei
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e o disposto na Instrução Normativa RFB no 1.037, de 4 de junho
de 2010 

RESOLVE:

Art.  1º Para  fins  de  identificação  de  regimes  fiscais  privilegiados  previstos  no  art.  2º da  Instrução
Normativa no 1.037, de 4 de junho de 2010, entende-se que a pessoa jurídica legalmente constituída sob a
forma  de  holding exerce  atividade  econômica  substantiva  quando  possui,  no  seu  país  de  domicílio,
capacidade operacional e instalações adequadas para o exercício da gestão e efetiva tomada de decisões
relativas:

I - ao desenvolvimento das atividades com o fim de obter rendas derivadas dos ativos de que dispõe,
exceto rendas decorrentes da distribuição de lucro e do ganho de capital; ou 

II - à administração de participações societárias com o fim de obter rendas decorrentes da distribuição de
lucro e do ganho de capital.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Assinado digitalmente
JORGE ANTÔNIO DEHER RACHID 
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